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SECRETARIA MUNICIPAL 1W A1)MINISTRAÇÃO 

Ofício n°. 83/2022 - VIS 

Exmo. Senhor 
JOSÉ SANDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de 
BARRA DO TURVO-SP 

Com os meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do 

presente para encaminhar a Vossa Excelência PROJETO DE LEI N° 

16/2022, que "INSTITUI A ESCALA DE REVEZAMENTO DE 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS TRABALHADAS POR 72 (SETENTA E DUAS) HORAS DE 

DESCANSO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" para apreciação e 

consequente aprovação. 

Considerando a importância e URGÊNCIA da matéria, 

solicitamos a esta D. Casa de Leis a realização de Sessão Extraordinária 

para apreciação. 

Sendo o que nos cumpre para o momento, enviamos 

nossos mais sinceros protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Município de Barra do Turvo/SP, 25 de fevereiro de 2022. 

JEFFERSON JRlNS 
PREFElTOMUNIlPAL 

DEI1ARRA DoriRvo 
'vw.cnha rradotu rvfl.s1).gOV.h r 
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MUNICÍPIODE BARRA DO TURVO 
ESTADODE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Avenida 21 de março, 344, Centro Barra do Turvo - SP 

E-mail: administracao@barradoturvo.sp.gov.br  
CEP 11955-000 - Fone: (0 15) 3578-9444 

PROJETO DE LEI N° 16, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

INSTITUI A ESCALA DE REVEZAMENTO 
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 
TRABALHADAS POR 72 (SETENTA E 
DUAS) HORAS DE DESCANSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Jefferson Luiz Martins, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou, e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Estabelece a escala de revezamento de plantão de 24 (vinte e quatro horas) 
trabalhadas por 72 (setenta e duas horas) de descanso para os servidores do Executivo 
Municipal em exercício nas unidades de atendimento de 24 (vinte e quatro) horas, cuja 
execução dos serviços seja de natureza ininterrupta. 

Art. 20  A escala de revezamento de plantão de 24h x 72h compreende a execução de 8 (oito) 
plantões mensais, totalizando 192 (cento e noventa e duas) horas mensais. 

Parágrafo Único Considerando-se a carga horária de trabalho de 192 (cento e noventa e 
duas) horas mensais, as horas excedentes (HE) relativas ao cumprimento do regime de 
trabalho em plantões 24h x 72h serão compensadas na escala e gozadas no mês de aquisição 
a que se referem ou em outro período de acordo com a necessidade do serviço determinada 
pela chefia imediata. 

Art. 30  O regime de plantão implica a permanência ininterrupta do servidor no local de 
execução das atividades. 

§ 1 0  O servidor terá 1 (uma) hora para almoço e 1 (uma) hora para jantar, que serão usufruídas 
de forma a não haver prejuízo aos usuários. 

§ 2° Fica vedada a ausência simultânea de mais da metade da equipe de plantão por motivo de 
intervalo de refeição. 

§ 30  O servidor fará juz ao Auxilio Alimentação, sob as mesmas condições dispostas na Lei 

Municipal 599/2017. 

Art. 40  A escala de plantão será elaborada considerando o dia de trabalho e o dia de folga do 
servidor, conforme determinado na escala de 24h x 72h ou de acordo com o interesse da 
Administração Pública, podendo ser dado folga completa ou de compensações de banco de 
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horas com outro quantitativo, diurna ou noturna, conforme a necessidade do serviço e interesse 
público. 

§ 1° Entende-se por horas excedentes (HE) as que ultrapassam a carga horária mensal de 200 
(duzentas) horas. 

§ 2° Para completar a carga horária mensal prevista (200h/mês), o servidor deverá trabalhar 

efetivamente 8 (oito) plantões por mês, totalizando 192 (cento e noventa e duas) horas. Desta 
forma, a cada mês de trabalho o servidor deixa de cumprir 8 (oito) horas de sua carga horária 
prevista. Nestes casos, o servidor pode acumular essas horas por um período de até três 
meses, totalizando um novo plantão de 24 (vinte e quatro) horas ou trabalhar as 8 (oito) horas 
faltantes mensalmente de acordo com a necessidade e interesse público. 

§ 
30 As horas excedentes (HE) serão usufruídas de acordo com a necessidade do serviço. 

Art. 5°A chefia da unidade deverá definir o quadro das escalas de serviços do mês e adotar 
procedimentos para manter o controle do cumprimento da carga horária. 

Parágrafo único. Nas atividades prestadas no Pronto Socorro Municipal em que se exigir 
maior nível de atividade diurna, o gestor deve considerar esta peculiaridade na definição das 
escalas de serviço a fim de manter o efetivo adequado para suprir a demanda diferenciada de 
atividades diurnas e noturnas, de acordo com interesse público. 

Art. 61  É permitida a troca de plantão, no máximo duas na escala, desde que seja por meio de 

permuta e que os interessados apresentem requerimento à chefia da unidade, devidamente 

justificado com antecedência mínima de 72h (setenta e duas horas). 

§ 1 1  Após o cumprimento do turno de trabalho, o servidor deverá ter descanso mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas para que assuma novo plantão de qualquer duração. 

§ 20  A troca de plantão não poderá acarretar trabalho de mais de 24 (vinte e quatro) horas 

seguidas. 

§ 30  As trocas de plantão realizadas devem ser pagas dentro da mesma escala. 

Art. 7 0  Em função da peculiaridade da jornada de trabalho, os servidores que possuam jornada 
de trabalho inferior a 200 (duzentas) horas mensais não poderão compor a escala de trabalho 
de 24h x 72h. 

Art. 8 1  O servidor que faltar ao plantão injustificadamente perderá necessariamente o direito ao 

descanso correspondente e o auxilio alimentação nos termos do Art. 2°, li da Lei Municipal 599. 
de 29 de dezembro de 2017. 

Página 2 do 4 



'1 

MUNICÍPIOI)E BARRA 1)0 TURVO  
ESTAI)ODE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Avenida 21 de março, 344, Centro - Barra do Turvo - SP 

E-mail: adrninistracaobaadoturvo.sp.gov.br  
CEP 11955-000-- Fone: (0 15) 3578-9444 

§ 10 O disposto neste artigo não se aplica aos casos de licenças médicas ou outros 
afastamentos assegurados por lei, que incluam integralmente o período de plantão e do 
descanso decorrente. 

§ 2° Declarações de comparecimento justificam apenas as horas, devendo o servidor completar 
sua jornada de trabalho normalmente. 

§ 3° O retorno à escala se dará no plantão seguinte. 

Art. 9 1  A concessão de folga abonada se aplica a esta modalidade de jornada, desde que não 
acarrete prejuízos à administração pública, ficando a critério da chefia a sua autorização. 

Art. 10 A chefia da unidade poderá alterar o mês em que o servidor irá usufruir as horas 
excedentes (HE) do período de final de ano conforme a necessidade do serviço, desde que 
devidamente justificado. 

Art. 11 A escala de serviço 12 (doze horas) horas trabalhadas por 36 (trinta e seis horas) de 
descanso permanece em vigor e poderão compor o regime da escala da unidade sem prejuízo 
para o novo regime de plantão. 

Parágrafo único. Em situações imprevistas ou excepcionais, a chefia da unidade poderá 
remanejar os servidores nas escalas de serviços vigentes a fim de atender a demanda 

circunstancial, preservando o descanso mínimo estipulado. 

Art. 12 Esta lei entra em vigor nesta data, revogadas disposições contrárias. 

Município de Barra do Turvo/SP, 25 de fevereiro de 2022. 

JEFFERSO 
Prefei 

NS 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra do Turvo, 

Excelentíssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as). 

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, a fim de ser submetido ao 

exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei. 

O Projeto de Lei é legal e constitucional, não havendo óbice a sua tramitação e 

aprovação. 

Considerando que a unidade tem funcionamento ininterrupto, a nova jornada de 

trabalho irá assegurar condições humanas ao trabalhador, gerando assim, equilíbrio racional 

entre o tempo de atividade e o tempo de repouso pessoal. 

Além de que, é mais uma opção de jornada, o que gera maiores possibilidades 

de administrar os trabalhos no Município. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores desta 

Casa de Leis, especial atenção à tramitação da propositura. 

Certos de podermos contar com a costumeira atenção com a qual sempre fomos 

distinguidos por essa Douta Casa de Leis, solicitamos a aprovação do P.L. n° 1612022. 

Município de Barra do Turvo/SP, 25 de fevereiro de 2022. 

JEFFERSO 
Prefeit( 
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PARECER JURÍDICO 

Procuradoria Jurídica do Município de Barra tio Turvo - SP 

Parecer ii 	47/2022 

Rei.: 	Memorando 11090/2022 

Solicitante: Secretaria de Administração 

P/?()JET() DE Lh/ itIUNI( 'IPIL ./0f?N.1DJ DE 24 110k/IS 

ININTERRUPTAS COM 72 HORAS DE DESCANSO 

5p/g!Jço.ç ININTE/?RL'/"/U' I'()SS1BIL1DlDE. 

1—RE LATÓRI() 

Trata-se de Parecer Jurídico acerca de Projelo de Lei que pretende 

regulamentar ajornada de trabalho de 24 horas por 72 de descanso. para os servidores 

responsáveis por SerVIÇOS públicos ininterruptos. 

Pois bem: 
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• 	Do l'a recer iii rítl ico 

1 te Ii mi narniente. importante salientar que o exalnc da Procuradoria 

Municipal cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua 

competência constitucional e legal. lendo por base OS documentos juntados, razão pela 

.iutI não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que 

envolvam juízo de mérito sobre o terna trazido à apreciação. cuja análise t dC 

exclusiva responsabilidade dos setores conipetentes 1 .  

Neste aspecto. o Procurador Municipal aponta eventuais FiSCOS do ponto 

de vista jurídico. e recomenda as medidas que entender necessárias; 

Cumpre destacar que. a análise dos atos e procedimentos administrativos 

abrange aspectos técnicos jurídicos, sendo que OS demais órgãos atuantes no relendo 

encadeamento devem observar as atribuições e responsabilidades que lhes SO aletas 

(documentos. pesquisas, laudos, manilèstaçõcs etc). dentro de sua csl'era de 

competência. nos termos da constituição, leis e das normas administrativas; 

Por um, cabe esclarecer que o paicct técnico jurídico entende-se em 

não ser vinculante para a autoridade ad 01 inist rativa em acatar as 

observações/orientações/correções a poii ladas pelo procurador  do 01(10 kípio. 

exceto, por seu turno, quando o órgão técnico jurídico apontar a existência de vício 

formal ou material que desaconselhe a prática do ato. Nesta hipótese. CVCOLLIaI 

prosseguimento do teito. cm dissonância com o Leor do PLFCCCf  jwidico. é de Única e 

exclusiva responsabilidade da autoridade administrativa, sendo certo que a autoridade 

pode, após correção do ato apontado, se Ibr de seu entendimento, devolver para flOVO 

parecer complementar. ou ainda. corrigir de oficio e prosseguir com o lito. 

o breve relato dos fatos. Passa-se à aprcciuçTR). 

1 	1iIitdi h)i siilkiiiadi, flO suugguu/ (k /,uwi /)r(ui(tlX tOfl.itI/fIflIS cIO . I( 1 : 44 õiA co11-, ti I ow flUO (Ic.wc emitir iImiIesLiÇ\c 

çimcItism ms 

 
%t>l)re tcmuas 11k) juiidios. tais como OS kcIiICt»c. atIniin 	oisIrativ 	ou de CI)l ' l. IIumucia .' oportunidade—.

STF - 2 Turma - MS 29137 e MS 35196 de14/1 1/201 7. 
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II— FUNI)AMENTACÃ() 

o Da Competência Legislativa 

A Lei Orgânica do Município de Barra do Turvo é clara 110 sentido de 

C.)fl leri r ao Sr. Prelci tI.) Municipal a Competência legislativa para dispor acerca do 

ieiine jurídico dos servidores públicos, senão vejamos: 

Ar!. 47 ( 'oinpe/e privcilivwnenle ao Pre/i?i!o. denire ouiros. (1 inicialiva 
dos 	projetos 	de 	IW 	(/1W 	Ii.sjüiiIiciin 	sobre 
III- regime jurídico. /)rOri/)/C/iI() de Cdi/'OS. c'./a/)iI/c lUdo' O' (1/)osenI(i(IoricI 
< Ios SC'fl'IdOICS, 

- 	 1 ogo. uma vez que o presente Projeto dc Lei busca regulamentar a 

jornada de trabalho dos servidores, resta observada a competência legislativa. 

o Da Jornada de Trabalho de 24 por 72 

(oiri relação à jornada laboral, a regra é do limite  1fl.'LXiUlO de oito horas 

diárias e quarenta e quatro horas semanais, nos termos do artigo 7fl•  inciso Xlii da 

Constituição Federal: 

Ari. 7" São direi/os dos trahal/icidore.v urhciiios e rurais. a/diu, de oulros 
que viseui; à mneI/wrici cio' sua cwnliçclo voe/ai. 

XIII - duração (lo Ir(ihdilI!() izornial lulo 	 horas o/ici•ia e 
(/ticlreuuIci e c/ulaIr() semnanais. /aeiil/cic/cí Ci coIuipeulsaçci() de /WrCuIiOS e a 

redução dci jOiiUlcltl. uin'tliciuu/e cicorclo 01! c0/lVeulÇà() COIeIil'(i ele 

i'rabci//io: 
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1 niretanlo. nota-se que o próprio texto C0flS1itUt()flUl peliflite ! 

co1I1)ensaÇão de tu)rá rios. mediante acordo 011 convenção coletiva de trabalho. 

Sendo assim, é certo que há determinadas atividades que são essenciais e 

ininterruptas. como os serviços aflitos à saúde por exemplo, e desta Forma, a jornada de 

oito horas diárias não é suliciente. 

Por esta razio. a Consolidação das Leis '1 rabal lii sias prevê a Jornada de 

Trabalho de doze horas ininterruptas de serviços alternadas por trinta e seis horas 

ininterruptas de descanso, flOS seguintes termos: 

Ar!. 59-A. Ei;i exceçcio 00 (IiS/)0S(() 1W  

11C11110(1() ('iS jXirIes. iIWdi(lfli(' (k'OriJ() inIiridiiíi/ (!SCÏÍ/O. Colit'eI'lÇü() 

• 	 co/cliva 011 acoi-do coletivo de trabalho, eS111)c'leCer h()rCI1O k' /r(Ib(I//U) 
dc' d/0:c' horas .wguiclas por trio/a e seis horas ininlerrzlplax dc descanso. 

ohsc'ri'oulos 011 iiidc'izcidos OS iiiierralos para 1e/)OZIS() C (l/ililefllClÇ(70. 

Acerca da legalidade desta jornada de trabalho. O IFIhUIkIl ujerior do 

Trabalho editou a Súmula n°444, que assim dispõe: 

SÚMULA 	0  444 - JORNA D.,11 1)L TI?'l BA LI/O. NORMA 

COLETIVA. LEI. ESCALA DE 12 I'OI? 36. VALIDADE. 

valida, ciii caráter excepcional, a jornada de doze lwrois de ira Imilio 

por trinta e seis de descanso, prevista ciii lei 011 iijilStllI/(l 

e.vcIIIsiV(IiileiiIL' inc'oliiiiik' (lCoI'd() cok'!ivo de 1YIbt1lIlo) 011 convenção 

co/etii'a de trabalho, assegiiruila (1 rc'i,illneraçõO e,,, dobro 1/OS feriados 

trabalhados. O wnprcgad/() Ilcá) lem liidllo ao pagal?willo) de itlicional 

,c'/ei'eii/e ao labor jire.slaclo na décima primeira e décima segunda /101aS. 
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U,iii COflSCLiiI1tC. a Jornada de vinte  e ( LI a É () h() ras i i iiilerru p tas de 

trabalho com setenta e (luas horas ininteri'uptas de (kscans) só é considerada legal 

se houver ci)ressa l)I'cViS() CIII Lei. 1105 lerlilos da J iirisprudcnciu do Tribunal 

Sup.rior do 1 iihiIho 

Ementa 

;\T 	L)I ENMLNT() ME[)IC() 1()VEL DE UIEN( L\. ('(:)MPE:< Ç'ÀO 1 E 

•. )RY\L)_\. RE(.;1IE 2X-2. iIi\IS 	' EI LEI \fl.'lC 'IPAI R EM 

12<r)1v1 1)1 'Ai. DE TRÀ1ALJ 10 V:\111  

I:i 1i1' ( i 	ti'al )alllo t'11 t:.t' 11L tI( j)1.tfll t(J Lit" _-4 > -2 1i 	i'.i' pr'\ i.ti 

t-111 Lei \IuniiI)a1 r tl t't't(,j() )i'iI' U1'1'(,It 1 fl(ji\ j('IUZiJ  

sol)retudo (!ULfl(lO  ccèi idttda" 	1)L1'tit11a1'i(1a( is 1k' 

'-.'I'\ 	Lt''11(liI1À'F1t' 	fl1t'(I1C 1 iin 	&.I :I 	111':zl1ci;1. ( • ïI'1' : •' • 	' 	- 

	

i&•l. \L\RI 'ELEI'.. _\11( 1.1( )R1 :I •,' ( 	 i. 

1•:( 1 'Rs 11)E R\'1TA INTERposT:.) N VIGENCL\ i)\ LEI , 	. 	. 

lORAS EXTRAS. ,IORXAI)A jX2. IXEX1TÉN( -- IA DE N( RM.\ 

)LETIVA E DE PREVISA() EM LEI. INVALI DADE. ('17 lfl:fl 	I'lt: 

d' jtrnda 	i t,»fl1t.' 1!i't_- 	a , u 	' nc ' i. 71 	114):1jll 

11') 1.1t1ttLLit.t) 7) I. 2aIiLelli(1 tb !14'l't' tt1a. ' 	 ' 	'' 	a 

iti\ ). :jLLViSl)rll(le11&h iI (ICSUI ('4jZ[L Superuu' e itu seu lido de tpit. 

jar;t a Ud()Ç4(i do i'egiuuue 1x36, a Súmula 444/i'S'l prescreve 8 

previa tutui' iztçao por lei e/ou previsão em norma co1e'Lia &. )U1' 

cufl&Ui11te. na ct(k'Çao da 'britada 24X2 exige-si. II Iii' :t i uda o 

pl'veIlcllilneIltE) (lesse requisito . t:1i reu1t 	:':' 	L:;int' d 

ijflijt7- p1t\ itu 	alt. - 	-. (Li . 	Ai1iL 	iri 	uLr .. .. 	do 

sem prévia autorizaç;ui legal 11  

1'I((17ilt7. Rt't'iti"è (it 1'L\ i'ta 	I IIIIP:'t,'ll L(' 1' 	'.I\ 1d 
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Tribunal Superior do Trabalho TST - EMBARGOS 

DECLARATORIOS AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO 
DE REVISTA: ED-AIRR 1461-11.2017.5.12.0015 

Ementa 

:• 	 E:.: 	i'EL..:2':'.; 	:i 
f r, .................."-.,. .---. 	 - 

Cc;FIG...2)OS. 

' 

lii - CONCLUSÃO  

Diante do exposto. entende-se pela possibilidade Jurídica do Projeto de 

Lei ora analisado. DOS terflios da Jurisprudência do 1 ribuimi upciior do 1 rabalho. 

L O j)ilfCCC. 	!11C  SuL)1r1CtO 1 aI1LI ISC (JL' V()St SeOht)rid. com  o 

elLtu.ii1uenR) L[Ci1U esposkk). 

M1111icí1)io de Barra do Tuiwo7 de !vereiro de 2.022. 

'A'NRAFAEL FERNI), , ORRFA DA SILVA 
Procurad1  do $'Iunieípio 

0A13 
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